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Amontada
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICO N" 13.04.01/2026.08

conconnÊNcrA nr,urnôNlco N" 13.04.01/2026.0s

PROCESSO N" 13.04.01/2026.08

cmÉnro DE JULcAMENTo: MENoR pREÇo cLoBAL

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br

SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGIME DE EXECUçÃO: EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO UNITÁruO

oBJETo: coNTRATaçÃo DE EMPRESA ESIECIALIZADA rARA A coNSTRUçao oe
ESPAÇO ESPoRTrvo coMuNtrÁruo No MUNIcÍpro on AMoNTADA, poR MEro Do
NOVO PAC, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO N" 987777/2025 - OrenaçÃo
I1O7O35-80, JLINTO À SNCN TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

EXCLUSM PARA MEÆPP: NÄO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DrAS.

vALoR ESTIMADO DA coNTRAT,LçÃo: R$ 1.463.289,66 (Um milhão, quarrocenros e
sessenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos).
DAS DATAS E IIORúIRIOS DO CERTAME:

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 2210412026àS l8hOOMiN.

FrM RECEBIMENTO DAs PRoPosrAS: o7lost2026 às 09h00min.

DATA DE ABERTURA DAs PRoPosr ASz 07/0512026 às 09h15min.

rxÍcro DA snss.{o E DrspurA DE pREÇos: 07t0s/2026às 09h30min.

nnfnnÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalização do certame na data prevista, a sessão será remarc ada,'para no míñimo 48h (quarentu 

" 
Lito

horas) a contar da respectiva data.

O PRESENTE EDITAL CONTÉM OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico: Especificações dos Serviços/planilha
Orçamentária/ Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO II - Termo de Referência e mapa de risco;
ANEXO III - Declarações;
ANEXO IY - Modolo de Proposta;
ANEXO V - Minuta de Contrato.
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Torna-se público que o Município de Amontada, Estado do
municipal de Infraestrutura e, realizarát licitação, na modalidade na forma
ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de202l, no Decreto Municipal n" 11412024, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO:
O Edital está disponível a partir da data de sua publicagão, gratuitamente nos endereços eletrônicos:
--!y"-\-v-!v,li"çi"{ar:ai"s-bla"s-il,çp-m,hr, no site da prefeitura Municipal d; Amontada
https://amontada.ce.gov.brllicitacaolista.php ou no site do Tribunal de Conias do Estado do Ceará
www.(ce.ce.gov.br.
A CONCORRÊNCIA Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
CONCORRENCIA Eletrônico da Licita Mais Brasil, no sítio wj_v_-yÝ*Ug|ta$_ais-bauLçqm*þf:.
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, o Sr. Magno Samá Sales gános, e sua equipe
de apoio, nomeados/designados pela Portaria de no I I02OIB1Z0Z5.

A presente licitação tem por
PARA A CONSTRUÇÃO DE

objeto a CONTRA DE EMPRESA ESPECIALTZAD A
ESPAÇO ESPORTTVO COML]NTTÁRrO NO Mr.JNrCÍprO OB

AMONTADA, POR MEIO DO NOVO PAC, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO
N" 987777/202s - oPERAÇÄo 110703s-80, JUNTo À spcnnrARrA MtrNrcIpAL DE
INFRAESTRUTURA' conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento será o menor preço global.

2, DA PARTICIPAÇAO E REGISTRO CADASTRAL:
2.1'Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito áo ,ru
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do
participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.
2'2t, As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbrãsil.com.br.
2.3' E de responsabilidade do licitante, além de credenciai-se previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade próaoto.u
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindã que por terceiros;
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitàtório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserr¿ância de mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;
2'3'3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2'3'4. Utilizar a chave de identificação e a senha de ace.io para participar ào CONCoRRÊNCIA na
forma eletrônica; e
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2'4. Podetão participar da presente licitação todos os interessados do rämo pertin.nt",'qr"
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.
2t.!, Aparticþante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, altenda pela Lei Complementar l47l}Ol4, a ME, Epp, MEI ou
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Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou Epp, deverá apresentar declaração de ser e legívelaos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto g.s38/20ts.
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa depequeno porte, ou seja, quando houver fafuramento superior exigido no 2.3 e na respectivalegislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote asprovidências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dosbenefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, g lo, do Decreto8.s3 8/201s).
2'7 ' Amicroempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4,maspossuirreshição 

^em 
qualquer dos documìnios dé regularidaåe fiscal'(cerridão Ñ"e"tìr" de TributosMunicipais, certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - cND) e de regularidade trabalhista (certidãode Regularidade Junto ao FGTS), terá .sua habilitação cóndicionada à apresentação de novadocumentação, que comprove a sua regularidade, no p.u"o o. .inco dias úteis, a cont at da dataem quefor declarada como vencedora do certa'me.

2'8' o benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno portee a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.2;9 
^9prazo 

de que trata o item 2.5 poderá ser prorogado uma úni"a ver, p"r iñú;;íodo, a critérioda Administtação,desde que seja requerido pelo interäsado, àr io.nru motivada e durante o transcursodo respectivo prazo.
2'10' A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2,7,implicará nadecadência do direito à contratação, ,.r. prejuízä das pen.atidades previstas neste edital, sendofacultado à Administração convocar os licitàntãs .mun.r""ntes, na oidem de classifica ção, para aassinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2'11' Não poderão particìpar da presãnte licitação as empresas que possuírem as seguintesrestrições, a serem conferidas peto ägente de contrataceo oui.lu .ornirråo quu 

"ãà"a"n"",2'll'l' Declarada inidônea de acòrdo .-ot o previsto no inciso Iv do art. 156 da Lei n.o 14.133/2021 eque não tenha restabelecido sua idoneidade:
2.11.2. Com falência decretada;
2.11.3. Consorciada;

JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei no14,133, de202l:
I' A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma deconsórcio se justifîca na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastanteconiqueiro a participação de empr.ru, ã. pequeno 

" rådio porte, às quais, em sua maioria,apresentam o mínimo exigido no tocante à quãlificaçao técnica e econômicò-financeira, condiçõessuficientes para a execução de contratos ¿Ëssa nature.u,-i àu"não tornará restrito o universo depossíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio naå trará,prejuízos à competitividade docertame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida q.irndo 
" "bj;;" a ser licitadoenvolve questões de alta complexidadé ou-de relevante vuttq em que empresas, isoladamente, nãoteriam condições de suprir oi requisitos de habilitaçao ¿o eäital å ainda nao tåria. as condiçõesnecessiírias à execução do objeto individualmente. Ne.le, ,uror, a Administração, com vistas aaumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.II' Tendo em vista que é prero gativado Poder públi;,;; ;ondição de contratante, a escolha daparticipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidasjustificativas, conforme se depreende da literalidade dotexà ¿a Lei no 14.ßá de202l,que emseu Art' 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcio, .1¡ licitagõespor ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição deempresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao int"."rr. público, por

g_1eslisiar os princípios da competitividade, economiËidade e moralidade.III' Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa noitem 2'11'3, acima mencionado deste Édital , para o 
"u.ã-"on.r.to 

em análise, visa exatamente

Àv. sereror.åripì* *jos anros, rrsÿ:Í,.:,r: iTå;üiö:riäTt'å,iffå r*?,44elûü0r-$r r çq:r: ü6.s2r:,:20-öF,:ne: (lJg) g güüg"i)AL* I t-mai! gor*rnorðo*o¡toao.rn.gor.t ,
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afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2,11.4. Suspensa pela Prefeitura de Amontada;
2.1L5. Em regime de concordata;
2.11.6' Pessoajurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes
técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados fîgure quem seja ocupunte de cargo ou emprego
na Administração Direta ou Indireta do Município de Amontada;
2.ll.7 . De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável,

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
3.2. só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3.3. A Prefeitura Municipal de Amontada convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato,
no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados apartir do recebimento de aviso convocatório.
3.4.O prazodeconvocaçãopoderáserprorogado I (uma) vez,por igualperíodo,mediantesolicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja acéito
pela Administração.
3.5. O prazo paru início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição da Ordem
de Serviço.
3.6. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação,paraa celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n." t+1jll|1¿l.
3.7 . Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediatä perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
3.8' Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventu al atualizaçáo nos termos do edital, podeiá:
3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, comvistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
3.8'2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3-9' Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação paraa contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4.
4.t

DA F'ORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

sístema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste
Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
4'2, O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legais:
4.2'l'O cumprimento dos requisitos pata a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital, como condição de participação;
4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais paru a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se foi o caso,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.42 ao 49 dalei Complementar
no 123, de 2006, como condigão para aplioação do disposto nos itens 0l e 02, deste edital.

PREFËITURA DÊ AMONTADA
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4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à
tealização dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e
quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos
objeto desta licitação.
4.4, O preço proposto será considerado completo e suficiente paru a execução total do serviço objeto
desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional
quando devido a effo ou má interpretação de parte da licitante.
4'5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser
solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ,"r-"n.urninhados no prazo
máximo de 2 horas.

5. DA HABILITAÇÃO:
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários esufïcientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos aús. 62 a 7 0 da Lei no 14. 133, de 2021 .
5.1.1. Habilitação Jurídica;
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional;
5.1.3. Qualificação Econômico-financeira;
5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
5.1.5. Declarações.
5.1.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sistema, em
formato digital' no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderá prorrogar por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
5.l,7.Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habititação deverá ser
considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente de
contratação, nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.
5.1.8. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
5.1.9. Os documentos relativos à regularidade fîscal que constem do Termo deReferência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
5.1.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lancãs e dejulgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
5.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci a, para" (Lei 14 .133121 , art. 64):

5.2. HABILITAC,{O JURÍDICA:
5.2,1. Conforme item 8.3.1 do termo de referência anexo deste edital.
S.3.HARILITACÃO F'rsl.ar, sôr-rÀr. n. Tp^RAr rrre.n^.
5.3.1. Conforme item 8.3.2 do termo de referência anexo cleste edital.
5.4. OUALIF'ICACÃO TECNICA:
5.4.1. conforme item 8.3.3 do termo de referência anexo deste edital.
5.5. OUAITTFTCAC4,O ECONOMCO-TINAT'ÿÇErRA.:
5.5.1. conforme item 8.3.4 do termo de referênciâ anexo deste edital.
s.6. DECLARAÇOES E OUTRAS COMPROVAÇOES
5.6.1. conforme item 8.3.5 do termo de referência anexo deste edital.
5.7. DA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA PARA EF'EITO DE PRÉ.HABILITAÇÃO.
5.7.1. conforme item 8.3.6 do termo de referência anexo deste edital.

Amontada

5.8. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos dooumentos, salvo em sede de diligência,para:

PREFTITURÅ TËÂMüNTÂþÀ
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5.9. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessáriapara apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
5.9.1. Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas,

5.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente
de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, ahibuindo-lhes
eficácia para fins de habilitagão e classificação.
5.10. Nos casos em que sejá houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa e
justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
6. DAPROPOSTA
6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame
licitatório vertente.
6.2. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos
em planilha de preços.
6.3. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo profissional indicado como responsável técnico
da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível,
com as composições e preço total do objeto.
6.4. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7, DO JULGAMENTO
7.1. Esta licitação será process adaparaexecução de empreitada indireta por preço unitário, com critério
de julgamento tipo menor preço por item, nos termos do art. 6o, XXXVIII, alínea "a)", da Lei n.o
14.t33t202L
7 .2. O modo de disputa será 66ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.
7 .3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário frxado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relagão aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00
(dez) reais.
7.7. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio
eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, bem como com detalhamento das Bonifrcações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7 '8. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes
ocorrências:
7.8,1, Contiverom vícios insanáveis;
7.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
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7'8'3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima
contratação;

do orçamento estimado para a

7 '8'4' Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

l;3;l;"åXtesentarem 
desconformidade com quaisquer out.uJ exigências do edital, desde que

7'9' A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação àproposta mais bem classificada, caso o editàl nao preveja disputa de lances.
7' 1 0' Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a clisputa delances e/ou eventual desempate e/ou negociaçao.'
7' 1 l ' A Aclministração poderá realizar,d-iligências para aferira exequibilidade das propostas ou exigirdos licitantes que ela seja demonstrada, conforr"ãirporto n" r,iuit.r 7.13, caso não enquadrada nocaso descrito pelo subitem 7.g.4.
7 '12' Para efeito de avaliação da exequibilidade e-de sobrepreço, serão considerados o preço global,os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, ïbservado o critério de aceitabilidade depreços unitário e global a ser fixado no edital, conforme ut.rprãin.idades do ,n"r.uáo.oo"spondente.
7 '13 ' serão consideradas inexequíveis as propostas cujos ialores forem inferiores a 7yyo(setenta ecinco por cento) do valor orçado pèlu Adrinistràçao, nor"t.rfnã, o o art. 5g,$4o, da Lei no 14.133/2021.7 '14' seú exigida garantia adiciònal do licitante ;;;il;;j;proposta for inferior a 81o/o(oitenra ecinco por cento) do v¿lor orçado pela Administração, .qriuåî."t" à diferença entre este último e ovalor da proposta final, sem prejuíio das demais guruníiur r*igiu"i, de acordo com este edital.7 '15 ' o Agente de contrataçao-ou comissão Permanente de ðontuatação poderá suspender a sessão,se entender necessário, para maior exame d,o1 d.ocu.gento, upr"r.ntados ou dos recursos interpostos.Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência uoi'int.r.rrudos através da imprensa oficialmunicipal, estadual ou federal.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8' 1' como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataç ão paruas microempresas e
ls^empresas 

de pequeno porte que atenderern ao itãm 2.5 deste editar.
8'2' Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 

_apresentadas pela microempresa

;ïtåiål:sa 
de pequeno porté sejam iguáis ou ,up.rior.Jr.i 

"te 
fi;/o (dezp", 

"ã"iål 
à proposra de

8.3.ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:8'3' 1' A microempresa ou a empresa de pequeno portè, detentora da proposta de menor valor dentre asremanescentes de empate ficto, poderá áprèsentar, no prazo ae ts 1qìinze¡ minutás, nàva proposta nosistema' inferior àquela considãrada, até então,'de inenor p*ço, situação em qlre será rleclaradavencedora do certame.
8'3'2' se a microempresa.ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não apresentarnova proposta, inferior à de menor pr"çò, ierá fåcultádu, ;;i; ordem de classificaçao, às demaismicroempresas' empresas de pequenó pott" ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na

Ïfffåtf! 
subitem 8'2 deste ã¿iiat, a apresentação åe nova proposta, no prazo e na forma prevista no

8'3'3' se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,serâ rcalizado sorteio pelo próprio sistema il;ôrü;"p"ä;u;u"lecår a ordenî em que serãoconvocadas Pltaaapresentação d" noua proposta, na forma das alíneas anteriores.8'3'4' se nenhuma microempreru ou rtþ."sa de'pequen"port. satisfizer as exigências do item g.3

*ï:rtj]tå|. 
será declarado vencedor do certame o licitanté detentor da proposra originariamente de

8'4' o disposto nos itens 8' l a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menorvalor da fase de julgamento inicial tiver sirlo rpt"r.ntiJu poirì.ro"rpresa ou empresa de pequenoporte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 ãeste editalj.-- 
----
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8.5. subsidiariamente às disposiçõer-tåti.itåri å"riå,ir'tii å lå, u¿o,ur-se-á às resras crispostas no
art. 60 da Lei n" 14.133/2021.

9, DA NEcOCTAç.to
9' 1' DefÏnido o resultado do julgamento, a Administragão poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado.
9'l'1' A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após ã negociação, for desclassificaclo
em razäo de sua proposta permanecer acima do preço máximo ¿enni¿o pãf" aå.i"istraçao.
9 'l '2' A negociação será conduzida por agente dà cóntratação ou comissão permanente de contratagão,e, depois de concluída, terá, seu reiultaáo divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
lltl 

' 
Quafauer pessoa é p1l9 legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei

no 14J332021, oupara solicitar esclarècimentô sobre seus termoì, deveñdo encaminhar o pedido até 3(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10.3
abaixo.

l0'2' A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistemautilizado narealizaçiodo certame, no piaro de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento dopedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessáo pública. As respostas divulgadas vincularão
os participantes e a Administração.
l0'2'l' Na impossibilidade.de resposta àimpugnação no prazo citado no subitem 10.2, o agente decontratação poclerá adiar aabertura da sessão pública, mediánte aviso no sistema utilizado na rJafização
do certame.

l0'3' A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meiosistema eletrônico, wlyyJrclta¡nalsþrasll.qqu.br, com a informação do no 13040120260g daconcorrência eletrônico, o órgão ou entidade promotor da licitação e agente de contratação responsável.
10'3'l' As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediantecomprovação, sob pena do seu não conhecimento.
l0'4' As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
l0'4'l' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Agente de contratação/Comiisão Permanentã de-contratação, nos autos do processo cle licitação.
l0'5' Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru arcalizaçãodo certame, excetoquando a alteração não comprometer a formuràção das propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
I 1' 1' Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, erncampo próprio do sistema, no prazo máximo de até lOmin (dez minutos¡ depois da anematante seraceitae habilitada (prazo randômico). A falta de manifestaçao iÃediata oa19 lilii""trf.i importará nadecadência do direito.de- recurso e adjudicação do objeto péto alente de contratação à vencedora.
1 l ' 1' 1' Uma vez admitido o recurso, ô recorrente terâ, apartir dJ ent ão, o prazo de 03 (três) dias úteispara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais liôitaìtes, desde logo, intimadospara, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis,que começarão a contar. do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
ll'2' caso o Agente de contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) diasúteis' encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual á.u*i prorrrir sua decisao no prazo máximo
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ll'2'l' Pedido de reconsirleração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba ,.ðurro hierarqìicó.
ll'3' o recurso de que trata subitem ll.1.l será dirigiao à autoridade que tiver editado o ato ouproferido a decisão recorrida, que, se não reconsid..u, o-uto ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,encaminhará o recurso com a sua motivação àautoridade superior, a qual i"r"ù pr"r"rir st.¿ decisãono prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimånto dos autos.
1 l '4' o acolhimento do recurso implicará invalidação up"nur ãr ato insuscetível de aproveitamento.ll'5' o prazo para apresentação dè contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data deintimagão pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
1l'6' Será assegurado ao licitante vista dos elemãntos indispensáveis à defesa de seus interesses.ll'7 ' O reclrso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridaáe competente.
11'8' os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura doRepresentante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.

a)-opedidodeobjeçãoo.u"elehôniconoprazoestipulado
no item 11.1.
b)-somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ouimpressoraeletrônica,emtintanãolavável,:
I) o endereçamento ao Agente de contrataçaolcorirøãiãc*trutuçao da tref"ltura ¿e Amontada;II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legai lacompunhuJo do, clocumentoscomprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado ðiuiì, profirsaq oomicilio, númerodo documento de identifi cação, devidamente dataåa, assináda áent o do prazo editalício;III) o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, inclicando quuir or itens ou subitens contra razoados;IV) O pedido, com suas especificações.
12. DO ENCERRAMENTO DA LTCTTAÇÃOl2'l' Encerradas as fases de julgamento e habilitaçao, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade ,up".ior, que poderá:
12,l.l' Determinar o retgrno dos autos para saneamrnto d. inigularidades;
l?l? Revogar a licitação por motivo àe conveniência e oportínidade;l2'l'3' Proceder à anulação da licitação, de ofício 

"u 
;"di;;; provocação de terceiros, sempre quepresente ilegalidade insanável;

!?.!.4, Adjudicar o objero e homologar a licitagão.
l2'2' Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darát 

""rr:"-i apuração deresponsabilidade de quem lhes tenha dádo causa.
l2'3' o motivo determinanteparc a revogação clo processo licitatório deverá ser resultante de fatosuperveniente devidamente comprovado.
l2'4' Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados,no prazo de 3 (três) dias úteis.13. DA FORM ALrzAçãro E ExpcuÇÃo Do coNTRATo ADMrNrsrRATrvo
13' l' 

- - 
A execução dos contratos administratiuo, ,, r;g;;ir-1"-rr;"b.1*td;-"* arts.I l5 aoart'l23daLei n''14'133/2021,bem como pelos õgulåmentos próprios municipais editados e

]le9ntgs, parte integrante deste edital e demais uto, ,uu.Jqu"nì!r.
13'2' o contrato administrativo a ser firmado entre a pråreitura Municipal e a licitante vencedora,obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste eclital.l3'3' Antes de formalizar.o contrato, a Administração d;;; verificar a regularidacle fìscal docontratado, consultar o cadastro Nacional do Empresår lni¿on.ur e suspensas (CEIS) e o caclastro
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de
e de débitos trabalhistas ejuntá-las ao respectivo processo.

inidoneidade, impedimento

13.4' Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante
vencedora prestará garuntia de execução do objeto contratual, no percentual de 5o/o (cinco por cento)
do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. Õ6, g 1o, da
Lei no 14.13312021.
13.5' A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem
classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.
13.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem comoatendidas as demais exigências
dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar no l0l/01, a Administração Municipal poderá udita. o
contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
13.7. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a
terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.
13.8. O fiscal do contrato anotaútem registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário parc a regulaúzação das faltas ou dos defeitos
observados. O frscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapaise sua
competência.

t4. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.
15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
15.1. conforme previsto no Termo de Referência anexo a este edital.
16, DO REGISTRO POR APOSTILA
16.1' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações:
16,1.1. Variação do valor contratual parafazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos
no próprio contrato;
16.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das conclições de
pagamento previstas no contrato;
16'1.3' Alterações narazão ou na denominação social do contratado;
16.1.4. Empenho de dotações orçamentárias.

17. DA AT,TERAÇÃO DOS CONTRATOS
17.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:
17 .1.1. Unilatcralmente pela Administração:
l7' 1.1.1' Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
rÌ seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
17'1.L2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
I7.l.l'3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraírais, acréscimos ou
supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicávàis aos dois subitens
anteriores.
17 .l.2. Por acordo entre as partes:
17 .1 .2.1, Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
l7 ,1.2,2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou clo serviço, bem como
do rnodo de fornecimento, em face de verifîoação técnioa da inaplicabilidade dos terrnos contratuais
originários;

PR gF¡ITU RÂ Dâ A MT}N TATÀ
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I7.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao
cronograma ftnanceiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou servigo;
17'1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do contrato em caso cle força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis áe
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços cle
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Adminishação.
17.3' Seráaplicado o disposto no subitem 17.2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desaprõpriação,,
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 

-alheias 
ao

contratado.
17.4. A formalização do termo aditivo é condição parua execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justifÏóada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização deverá ocorrer îo prazo
máximo de I (um) mês.
17.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos on
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços contratados.
17'6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade frscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as iertidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

18. DA ExEcuÇÃo, FrscAlrzAÇÃo E coNTRoLE Exncurrvo Dos coNTRATos
18'1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem
como ftscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

-

19. DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS
19. 1 . A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para
a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocoffer no prazo de 20 (vinte) dias íiteis contådos
da data de sua assinatura.
l9'2. Os contratos celebrados em caso de urgênciaterão efrcáciaapartir de sua assinatura e deverão
ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pena de nulidade.
19.3. Administração divulgará em sítio eletrônico ofrcial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta
e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos exècutados e os preços praticados.

DO REAJUSTAMENTO
19.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
20'l.l' Nos termos do art. 25, $7o, da Lei n' 14.13312021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
INCC ou outro que houve por substitullo, caso mais favorável à Administração pUitiõa, como critério
de atualização monetária.
20.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicaclo ao licitante vencedor.
20,1,3, Aoxtinçãoclo oontrato não configurarâ óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
ecotrômico-financeiro, hipótese em que ser¿i concedida indenização por meio de termo inclen iàatório.

PãEFgITURÅ ÞËÅMTNTÅOÀ
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20.I.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual pronogação, nos termos do art. I 07 e 1 3 l, parágrafo
único, da Lei n' 14.13312021.

20. Do pAcAMENTo E DA noraçao oRÇAMENTÁnl¿,
2l.l . Conforme termo de Referência em anexo a este edital.
22. DAS INFRAÇOES LrCrTArÓnHs E CONTRATUATS
22,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;
22.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
22.1,2' Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
22.1.3, Dar causa à inexecução total do conlrato;
22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
22.1'6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidaparaa contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
22.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
22.1.1l. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no l2.B46,de lo de agosto de2013,

23. DAS PENALIDADES
23.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a
CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:
23,2. ADVERTENCIA
23.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecução do contrato, nos termos do art. 156, $lo, e art. 155, inciÁo I, da Lei no 14.l 33/2021.
23,3. MULTA
23 '3 .l . Pelo atraso_ injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,lo/o (zero vírgula um
por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
2-3'3.2. Pelo atraso injustifrcado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo
de ordem de início, será aplicada multa de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em
substituição ao item 23.3.l,desde o primeiro dia de atraso,ialculado sobre o uálortotal do contrato.
23,33' Pelo descumprimento injustifîcado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2o/o (dois poi cento)
sobre o valor do contrato.
23.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique
outras sanções.
23.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ori cobracla
judicialmente.
23.3.6' Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do
CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.
23.3.7. o montante de rnultas aplioadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30yo (trinta por
cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, $3o, da Lei n 14¡33/2021.

PRËFËITUFÁ þËÅMÛNTÅTÂ
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24.4,TNTPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

t,¿iþt#

?4'4'r' suspensão temporária de participação em licitações e impedimento cle contratar com a
fl9re]tga pelo pra"o.de até um ano, apficàdä pelo 1a¡ rrereito (a) Municipal, nos termos do art. 156,
$4o, da Lei no 14.133/2021

?1.:.D3CIANAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
24'5'l' Declaração de injdoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura enquanto perdurarem osmotivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao preieito (a) Municipal, aqual será concedida 

:empre que a contratadJ ressarcir à Prefeitura pelos p..juiro, resultantes clainfração e depois- de.deconido o prazo de um ano, facultada a defesa ¿u .ont utu¿ a no pÍazo de dezdias da abertuia de visto, nos termos do art. 156, $j" e $6o, da Lei no 14.133/2021.
24'6' As sanções de suspensão temporária e declaraiao ¿.lni¿oneidade para licitar ou contratarpoderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultadå a defesa prévia ¿a coNrRarADA, no prazo
de cinco dias úteis. ---' r- -

24'7'.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa
gye lhe for imposta, dentro do prazo previsto.
24'8'.os-montantes pecuniários derivãdos da aplicação das multas e demais sanções contratuais serãoatualizados monetariamente pelo IPCA vigentã, ou outro índice que venha o substituir, bem como aincidência de juros de mora de 0,5o/o sobre o montante total devido.

2s. DA EXTINÇAO DO CONTRATO
25'1' constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nosatltos do processo' assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situaçoes:
25 'l 'l' Não cumprimento ou cumprimento irregular ¿" norrnu, åditalíõias ou de clåusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de p.azor;
25'l'2' Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paracompanhar e fiscalizar_ sua execução ou por autoiidade superior;
25'l'3' Alteração social ou modifîcação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade de concluir o contrato;
25'l'4' Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento docontratado;
25'l'5' caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução docontrato;
25'l'6' Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçãosubstancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtidai i pruroprevisto;
25'l'7' Atraso na liberação das áreas sujeitur u o.rup-prid;;; 

""i.rãlipæ¿o ou a servidãoadminishativa, o* impossibilidade de riberação dessas áreas;'
25'l'8' Razões de interesse público, justifiôadas peta autorioade máxima do órgão ou cla entida¿econtratante;
25'l'9' Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como emoutras norTnas específicas, para pessoa com deficiência, para reauitita¿o ¿a previdência social ou paraaprendiz.
25.2. D AFORMA DE EXTrNçÃo CONTRATUAL
25,2. A extinção do contrato podêrá ser:
25 '2'l ' Determinada por ato unilateral e escrito da Administ raçáo,exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Con-sensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação oll por comitê de resoluçãò de disputas, a"saË qu" haja interesse da Administração;
25 '2'3 ' Determinada por decisão arbitial,em deconência de ciáuzula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.

Av Gene¡nr.Aripi<¡ (rôs $orìrô$, rssLlie1t¡o iffi[:ffi:åäT*å,iâiå* ru*,44eln00r's] r cÇF: 0ö.$?(
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25,2.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

25.3. Do DrRErro DE REScrsÃo pnr,o coNTRATADo
25.3.1, o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
25.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acanete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei nÎ 14.13312021;
25.3.1.2, Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;
25.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações
e mobilizações e outras previstas;
25.3.1.4, Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
25.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de ërea,local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
25.3.2, As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 25.1.2,25.1.3 e25.1.4 observarão as
seguintes disposições:
25.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
25.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio
econômico-finattceiro do contrato, na forma da alínea'od" do inciso II do caput do art. 124 dalei n.o
t4.t33D02t.
25.4.DOS EFEITOS DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL
25'4.1. CULPA EXCLUSryA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovadòs
que houver sofrido e terá direito a:

25.4.1.1. Devolução da garantia;
25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até aclata de extinção;
25.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
25,4,2,DETERMINADA TINILATERALMENTE PE,LA ADMINISTRAÇÃO: A extinção
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarr:etaÍ, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, as seguintes consequências:
25.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administraçáo;
25'4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
25.4.2.3. Execução da garantia contratual para:
25.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
25.4.2.3.2, Pagamento de verbas habalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração pública;
25.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;
25'4.2.4. Retenção clos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causaclos à
Adrninistração Pública e das multas aplicadas.
25.4.3, A aplicação das medidas previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ficarâ a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

P*EËËITURÂ Þä ÅMüNTÅ$À
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25 '4 .4. Na hipótese do subitem 25 .2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário
municipal competente, conforme o caso.
25'5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou
serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, dìreta ou indiretamente, inclusive
remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através deglosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bãm como reparação de
eventuais danos a esta ou a terceiros.
26, DÄ.NULIDADECONTRATUAL
26'l' Constatada irregularidade no procedimento licitalório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração cle nulidade do
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interésse público, com
avaliagäo, entre outros, dos seguintes aspectos:
26.l.l,Impactos econômicos e financèiros decorrentes do
atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato;
26'l'2' Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local deconentes do atraso na fruição
dos beneficios do objeto do contrato;
26.1.3. Motivação social e ambiental do contrato;
26.1'4, custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

?6 15. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviçosjá executados;
?6.1.6' Despesa inerente à desmobilização e ao postérior retorno às átividades; 

)

26'1'7 ' Medidas efetivamente adotadas pelo tituiar do órgão ou entidade puru run.u,nento dos indícios
de iregularidades apontados;
26'l'8' Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou
das parcelas envolvidas;
26.1.9' Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos emrazãoda paralisação;

?61.10. custo para rcalização de nova ricitação ou celebração de novo contrato;
?6_IJl. custo de oportunidade do capital durante o períodá de paralisação.
26'2' caso a paralisação ou anulação não se revele rêdidu de interesse público, o poder público deverá
optar pela continuidade_ do contrato e pela solução da inegularidade por meio ¿é inäenização por perdas
9 !1nos, sem prejuízo da-.apu-raeão de responsábilidade e-da aplicaçào de penalidades cabíveis.
26'3 ' Adeclaração de nulidade do contrato {{{strativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 dalei n.o 14.1331202L e operará retroativamente, impedindo os efeitosjurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente Ë desconstituindo ã1.¡ã froã"rio"r.
?6'.3'1.' 

Caso não seja possível o retorno à situação fÍúica antenor, a nulidä¿å ser¿ resolvida pela
indenização por perdas e danos, sem prejuízo áu upurução de responsabilidade e aplicação daspenalidades cabíveis.
26'3'2' A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houverexecutado até a data em que for declarada ou tornada efrcaz, bem como por outros prejuízos
regulannente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsab ilização
de quem lhe tenha dado causa.
263 '3 ' Nenhuma contratação será feita sem a caract erização adequada de seu objeto e sem a indicação
dos créditos orçamentáriospara pagamento das parcelas éontratuàis vincendas nä exercício em que fortealizada a contratação, sob p"na d" nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado
causa.

?7-,PA MODULAÇÃO NN EFEITOS NA DECLARAçÃO DE NULIDADE CONTRATUAL
27 '1' Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridadó, com vistas à continuidade da atividadeadministrativa, poclerá decidir que ela só tenha eftcërcia eÁ momento futuro, suficiente para efetuarnova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, pronogável uma úrnica vez.

28. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVERSIAS

u/
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29. DAS DrsposrÇÕns cERAIs E F,rNArs
29'1' As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos
llrn,. a execução do serviço, serâo de responsabilidade da contratada.
29'2' A administração reserva-se o direito d"., u.quutqul;i;;", anular ou revogar o procedimentolici lÚório por ilegalidade ou por razões ¿e interesse p,nuii.o advindas de î,io supervenientedevidamente comprovado,
29'3' os casos omissos serão decididos pelo Agente de Conhatação, comissão de contratação e/ouEquipe de Apoio, nos termos dos regulamentoJmunicipais condizentes com a Lei n.o 14.133/2021,bem como nos termos d¡s demais legislações em vigor. rrin.çio, Gerais de Direito.29'4' A apresentação de proposta lmplicarët a plina, total e'inevogável aceitação, por parte doslicitantes, de todos os termos ã condiçõãs deste instrumento convocatório.
29'5' se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presentecertame, deverão a contestar no prazo previito o.prazode impugnação ao edital, não cabendo pedidosposteriores, por ocasião da homologação, adjudiåaçao e/ou urrinaturu do contrato, sobre matéria nã<limpugnada tempestivamente.
29'6' Em se tratando,de cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar aconstituição do Fundo de Reservã previsto no art. 28, inciso I, da Lei n.. 5.764/i le o objeto da licitaçãodeverá ser prestado por cooperátivado integrante da relação;;^;r;;;i"äá, ."o"Lr. quando dahabilitação neste certame.
29'7' os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, clesde já, autorizados por peloslicitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor ¿o certáme e contratado (s), àdisponibilidade púrblica nos sítios oficiais de informaçf" 

" 
p"uiiridade, nos termos do art. 7o, inciso I,da Lei n.o 13.709, de l4 de agosto de 201g.

29'8' o edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficial
,lt"."1jtjln*arsþ-msj!. c-qmbrc h!!p s :lqu nislp i o s -

29'9' cópia do Termo de RererenciaìÞlanÏf,aããorçamento poclerão ser obtidos separadamente doarquivo do edital, estando todos disponíveis nas paginas .tJåni"u, do Município e da plataforma

;tåtå1ffi: 
da Licita Mais Basil, ,oto an"*o, úm como direramente no setór de Licitações da

üövËailô MUNtctpÅL
28. L Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis;restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do conhato; inad implemento de obrigaçõescontratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser encaminhadas aProcuradoria-Geral do Munic ípio, bem como às demais formas alternativas indicadas pelos arts. l5l a154 dalei n.o t4.t33/2021.

Amontada - CE, 16 de Abril de2026

Kivia Lívia Oliveira Jacinto
Secretária Municipal de Infraestrutura

Arnontada
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ANEXO I
EsruDo rúcNrco pRELTMTNAR/ pRoJETo nÁsrco

ESPEcrFrcaçöEs Dos sERVrÇos
PLANILHA S ORÇAMENTARIA S

CRONOGRAMA

PAËFËITU*Å ÞËAMÕNTÅTÀ
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OBJETO: CONTRATAÇÄO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE
ESPAÇO ESPORTTVO COMUNITÁRIO NO M{JNICþIO DE AMONTADA, pOR MErO DO
NOVO PAC, CONFORME O TERMO DE COMPROMTSSO N" 98777712025 - OPERAçÄO
1107035.80, JUNTO À SNCNNTERI,A MT.JNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

INTRODUÇ.Ã,O
O presente Estudo Técnico Preliminar tem oomo finalidade avaliar a necessidade de contratagão

de empresa espeoializada para a construção de espago esportivo comunitário no Muniolpio de
Amontada/CE, no âmbito do Novo PAC, confoûne as diretrizes estabelecidas no Termo de
Compromisso no 98777712025 - Operação no 1107035-80, sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Infraestrutura.

A implantagão de espaços esportivos comunitários mostra-se essencial para o fortalecimento
das políticas prlblicas voltadas ao esporte, laz.er e inclusão social, proporcionando à populagão local um
ambiente adequado paraaprâticade atividades fisicas, recreativas e de convivência social. Tais espaços
contribuem diretamente para apromogão da saúde, prevenção de vulnerabilidades sociais e melhoria da
qualidade de vida, espocialmente entre criangas, jovens e idosos.

Atualmente, observa-se a carência de infraestrutura adequada para a prâtica esportiva no
municlpio, o que limita o acesso da populagão a atividades organizadas e seguras. Essa realidade impacta
negativamente o desenvolvimento sooial e a integraçäo comunitária, além de restringir ações

institucionais voltadas ao incentivo ao esporte e ao lazer.
Nesse contexto, a construção do espaço esportivo comunitário apresenta-se como solugão

adequada e alinhada às necessidades locais, possibilitando a criagão de um ambiente estruturado,
acessível e seguro. A intervenção propostavisa fortalecer a infraestruturaurbana, incentivar apráttica
esportiva e promover a inclusão social, assegurando, ainda, a correta aplicagão dos recursos públicos e
o atendimento ao interesse coletivo,

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDA,DE
O Municlpio de Amontada/CE apresenta demanda crescente por espaços adequados destinados

à prática esportiva, lazet e convivência social, especialmente em áreas com maior concentração
populacional e vulnerabilidade social. A ausência ou insuficiência de infraestrutura esportiva limita o
acesso da populagão a atividades flsicas regulares, comprometendo iniciativas voltadas à promoção da
saúde, inclusão social e bem-estar coletivo.

A inexistência de um espago estruturado e adequado para práticas esportivas e recreativas
acarreta prejulzos ao desenvolvimento social, sobrefudo entre criangas e jovens, que ficam mais
expostos a situações de risco social. Além disso, difïculta a implementação de pollticas públicas voltadas
ao esporte alazet, bem como arcalizaçlo de eventos comunitários e agões de integração sooial.

Tal cenário impacta diretamente a qualidade de vida da população, reduz as oportunidades de
socialização e limita o uso de práticas esportivas como ferramenta de promoção da safide e prevenção
de doenças. Soma-se a isso a carência de ambientes seguros, acessíveis e devidamente equipados para
atender às diversas faixas etárias da comunidade.

Diante desse contexto, a construgão de um espaço esportivo comunitário apresenta-se como
solugão adequada para suprir essa necessidade, proporcionando infraestrutura apropriada parc a prática
de atividades flsicas, recreativas e esportivas, com seguraîça e acessibilidade. A intervengão proposta
visa fomentar a inclusão social, insentivar hábitos saudáveis, fortalecer o convlvio comunitário e
contribuir para o desenvolvimento social do municlpio.

A iniciativa está alinhada às diretrizes do Novo PAC, conforme estabelecido no Termo de

Compromissono 987777/2025 - Operação no 1107035-80, bem como ao planejamento estratégico da

Secretaria Municipal de Infraestrutura, assegurando a aplioação eficiente dos recursos públicos e o
atendimento ao interesse coletivo.
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Z,l, O objeto da presente contratação, referente à construçäo de espaço esportivo comunitário no

Municlpio de Amontada/CE, encontia-se devidamente previsto no Plano de Contratagões Anual (PcA)

do exeiolcio de 2026, no âmbito da Secretaria Muñicipal de Infraestrutura, estando alinhado ao

planejamento estratégíco da Administração Pública Municipal, às diretrizes do Novo PAC e às

disposigões orçamentárias vigentes.

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
À execugão dos serviços deveiá ser realizada por empresa especializada na.oonstrução civil,

com experiência comprovada ám obras de infraestrutura urbana e equipamentos. públicos, devidamente

registrada e em situaião regular perante os órgãos competentes. Todas as atividades deverão obedecer

à íegislação vigente, às noiour iécnicas aplicáveis e aos criterios de sustentabilidade defÏnidos neste

instñrmento e ño projeto Básico, arrrgotunio a adequada aplicação dos reoursos públioos e a qualidade

b) Dos profïssionais a serem utilizados na execução

A equipe técnioa responsável pela oxecugäo dos servigos deverá contar' no mínimo, com os

seguintes profïssionais, cujas qualificações deverão ser devidamente comprovadas nos prazos e

estabelecidos no licitatório:

c) Dos requisitos de qualificação técnica
Para assegurar a adequada exeoução do objeto, serão exigidos requisitos de qualificação técnica

qu0 oomprovem que a empresa lioitante o sua equipe possuem capacidade técnica compatível com os

serviços a serem executados, garantindo qualidade, segurança e eficiência na aplicação dos recursos

públicos.

::'.''':.
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do resultado fïnal.
a) Da execução dos serviços

A construção do espago esportivo comunitário deverá ser executada diretamente pela empresa

contratada, po, *åio a. equipe téciica qualificada, com experiência comprovada em obras similares,

abrangendôïerviços como'terraplenagem, fundaçõos, estruturas, instalações, pavimentação, drenagem,

iluminagão e demais elementos previstos no projeto.

A execução deverá pguit rigorosamenie as especificações técnicas, os prazos e as condições

estabeleoidas nos projetos, ñremor'íais descritivos, þlanilhas orçamentárias, cronogramas flsioo-

fïnanceiros e demais dõcumentos que compõem o Projeto Básico e Executivo'

Durante arcalizaçáo dos serviços, deverão sãr observadas as boas práticas,de engenharia, as

normas técnicas da ABNf, as diretrizei do Novo PAC e as orientações dos órgäo¡ finanoiadores, bem

como as normas de segurança e saúde no trabalho, garantindo a qualidade, durabilidade o segurança da

estrutura a ser implantada.
Compete à contratada o fomecimento de todos os materiais, insumos, equipamentos, máquinas

e ferramentas nesessários à execugão dos serviços, conforme previsto nos projetos e no caderno de

encargos. Também são de ,uu ,årponrabilidade os equipamentos de proteçfo individual (EPIs),

unifoimes, transporte e alimentagaó da equipe, bem oomo o cumprimento de todos os encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, nos termos da legislagão vigente.

co
REQUrSrro
TÉCNICO

Licitação

(CAT) junto

Çomprovagão

Çomprovação

de

e

com a

formação superior em

Engenharia Civil e

experiência comprovada
em obras de

¡pavimentação ou

linfraestrutura viária
I

Profissional
"o,nl

Engenheiro Civil1
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Nesse sentido, a empresa deverá indicar profissional de nlvel superior legalmente habilitado,

devidamente registrado no conselho profrssional competente, que atuará como responsável técnico Pela

obra. Esse profrssional deverá comprovar exPeriênoia por melo de Certidão do Acervo Técnico (CAT)'

compatlvel com o objeto da contratação, especialmente em obras de construção civil e implantagão de

equipamontos públicos ou estruturas esportivas, além da devida comprovação de vlnculo profrssional

com a empresa licitante.
Também será exigida a comprovagão da capacidade técnico-operacional da empresa, mediante

apresentagão Oe regisiroî regularidade junto ao oonselho profissional oompetente, bem como de

aiestados'de capaci-daáe técnica quu uuidunriem a execugão anterior de servigos semelhantes em

características, quantidades e compiexidade ao objeto desta conhataçäo, tais oomo obras de construção

civil, infraestrutura urbana ou implantaçäo de espaços esportivos.

d) Do regime de execução
Considerandoãiutur"ru dos servigos de construção civil envolvidos na implantação do espaço

esportivo comunitário, berco*o a possibilidade de variações quantitativas decorrentes de adequagões

técnicas durante a execução da obrä, o regime de execução adotado será o de empreitada por preço

unitário, com execução indireta, conforme previsto na legislaçðo aplicável.

Tal regime permite ráio, flexibilidade na medlgão e pagamento dos serviços efetivamente

executados, gaîantinäo maior controle da Administração Pública sobre a exeouçðo contratual, bem como

a adequada aplicação dos recursos públicos.

4 -ESTIMATWA DAS QUANTIDADES
As quantidades previstas puru u 

"*"0u9äo 
da obra de construção de espaço.esportivo comunitário

no Município de Amontada/cE fóram definidäs com base em levantamentos técnicos preliminares e nas

informagões constantes dos projetos de engenharia que subsidiam a presente-contratação'

Os quantitativos cõnsideram toáos os ejementos neceJsários à completa execugão do

empreendimento, inoluindo serviços de terraplenagem, fundagões, estruturas, instalações, acabamentos'

*öfr"t"ça" Ar uâuipurrnio, erpottivos, bem corño demais sêrviços complementare.s indispensáveis ao

pleno funcionumrnto-áã ,rpuço, ¿r modo a assegurar qualidade, seguranga e.durabilidade da obra'

Ressalta-se qur orï,iriitativos porro.ir cariter estimativo, servindo como referência para o

planejamento ¿u roritiutaçeó e a composição dos custos. Durante a execução, poderão ocoffer ajustes

em fungão Ou, ,onailã., ,"ai, verifrcadas em campo' os quais deverão ser devidamente medidos'

iågirtt"ä"r 
" 

jorti¡rãåos, earantindo a fiel execuçãó do objêto e a adequada aplicação dos recursos

públicos.
S - T,NV.INTAMENTO DE MERCADO

Considerando a necessidade do Municlpio de Amontada/CE de promover a construção de

espaço esportivo ,ornunitÀrb, no âmbito do NovoPAC, torna-se indispensável a análise das alternativas

disponlveis no mercado para a adequada execugão áo objeto. Traia-se de obra de engenharia que

demanda mão a" oUã"rp äiiu,lirudu,utilizaçao de åquipamentos especlficos-e fornecimento de materiais

adequados, visando ;;;tir a qualidadã, a seguiança,- a fuicionalidade e a durabilidade do

empreendimento, aléri do cumprimento dts pruãot estabelecidos no Termo de Compromisso no

98777712025 - Operação no 1 107035-80.

Diante desse contexto, foram avaliadas as seguintes solugões:

soLUçAo 01 - ExEcUçÃ.o TNDTRETA: contratagão de empresa espeoializada em obras de

engenharia, meOiante [o..tto ticitatório, responsável pólu 
"*""ugáo 

integral do objeto' incluindo o

fornecimento de materiais, insumos, 
"quiputËnto, ",oåo 

de obra, em conformidade com os projetos'

especificaçOes téonicas e demais exigênoias previstas no Projeto Básico,

BRËFËITURA DËAMONTÂÞÀ

, av, ce,icie, A ipío <ros 5<rntos;135*gtujänäit;:l¡_li*xxxfå1í:131"' r ccr' oo'oro,zzo^c

lonq¡ leg¿ ý

*r:i



'6#ffi

6 0 v"Ë n,,N o ,M

DIRETA: rcalizagáo dos servigos pela própria Secretaria Municipal
de Infraestrutura, com utilização de equipe técnica, equipamentos e estrutura próprios, além da

necessidade de aquisigão prévia de materiais e insumos por meio de processos licitatórios espeoífioos,

sotuÇÃo ß - MoDELos A,LTERNATMS DE CONTRATAÇÃO: adoção de insrrumentos
oomo parcerias público-privadas, oonoessõos ou outros ananjos que envolvam a partioipagão do setor
privado no financiamento e/ou na execugão do objeto.

s.l - MATRTZ COMPARATTVA DAS SOLUÇÕES

Solução 03 - Modelos
AlternativosCritérlo Solução 01 - Execução

Indlreta
Solução 02 - Execução

Direta

Capacidade
técnica

Alta. Empresas especializadas
possuem equipes
multidisciplinares, experiência
comprovada e domlnio de
técnicas construtivas
adequadas ao obieto.

Limitada. A estrutura
administrativa municipal,
em regra, não dispöe de

equipe técnica completa
nem especializadapata
todas as etapas da obra.

Variável. Depende do
parceiro privado e da
modelagem contratual,
podendo haver incertezas
quanto à capacidade
efetiva.

Baixa prevlsibilidade. A
fase de esffuturação
contratual é longa e pode

comprometer o
atendimento aos prazos do
Novo PAC.

Prazo de
execução

Mals previslvel. A
contratação integrada permite
planejamento contlnuo, com
cronograma definido e
responsabilização da
contratada.

Menos previslvel. A
execução depende de

mriltiplos processos

(aquisições, logfstica,
pessoal), aumentando o
risco de atrasos.

Controle de
qualidade

Elevado. Possibilidade de

fiscalização contratual
sistemática, com aplicação de
penalidades e exigência de
padrões técnicos.

Moderado. Depende da
capaoidade interna de

fiscalização e controle, que
pode ser limitada.

Dependente do modelo.
Exige esffutura regulatória
e contratual robusta, nem
sempre disponlvel no
âmbito municipal.

Custo global

Competitivo. A disputa
licitatória tende a gerar
propostas mais vantajosas,
com melhor relação custo-
beneffcio.

Potencialmente maior. A
ausência de escala, somada
a ineficÍências
operacionais, pode elevar
os custos indiretos.

lncertos. Envolvem
custos estruturais,
financeiros e contratuais
complexos, dificultando a

estimativa precisa.

Disponibilidade
de mercado

Ampla. Existe número
significativo de empresas
aptas a executar obras dessa
îaþ$eza, favorecendo a
competitivÍdade.

Não apllcável. Depende
exclusivamente da
estrutura interna do
Municlpio,

Restrita. Baixa
atratividade para o setor
privado, considerando o
porte do empreendimento.

Complexidade
de gestño

Muito elevada. Exige
modelagem jurldica,
econômico-financeira e

acompanhamento
especializado,

Moderada. A gestão
contratual é estruturada e

amplamente dominada pela
Administração Pública.

Elevada. Envolve
coordenação direta de
diversas frentes (materiais,
pessoal, equipamentos),
aumentando acatga
administrativa.

Risco de
descontinuidade

Baixo. Contratos
administrativos possuem
mecanismos de continuidade e

substituição em oaso de
inadimplemento.

Médioaalto.Aexecução
pode ser intenompida por
limitações orçamentárias,
operacionais ou
administrativas.

Alto. Dependência de
latores externos, como
interesse do parceiro
privado e equillbrio
econômico-financeiro,

Àdequação ao
obieto

Alta. Solução compatlvel com
aîatvteza da obra e com as

Parcial. Viável apenas
para intervenções de

Baixa. Modelos mais
indicados para projetos de



Ìr :.i:lr1t:r: i ffiffidd

åmontada

s.z -¿,x.Al,rsr DE Rrscos DAs soluçÕns
Solução 01 - Execução Indireta
r Risco de inexecução contratual: mitigado por garantias contratuais e sangões administrativas;
. Risco de baixa qualidade dos serviços: mitigado por fiscalização técnica efetiva;
. Risco de atrasos: reduzido mediante cronograma físico-frnanceiro e aplicação de penalidades.
Solução 02 - Execução Direta
. Risco de insuficiência de equipe técnica: elevado, considerando limitações do quadro funcional;
. Risco de atrasos sucessivos: alto, devido à necessidade de mrlltiplas aquisições e loglstica interna;
o Risco de aumento de custos: elevado, em razdo de menor eficiência operacional e ausência de

economia de escala.
Solução 03 - Modelos Altern¿tivos
. Risco jurídico e regulatório: elevado, dada a complexidade dos instrumentos;
. Risco de inviabilidade econômica: alto, considerando o porte do empreendimento;
. Risco de baixa atratividade para o setor privado: elevado, especialmente em projetos de menor

escala.

5.3 - CONCLUSAO DO LEVANTAMENTO DE MERCADO
Após análise técnica, operacional e de riscos, verifica-se que a Solução 01 - Execução Indireta

apresenta-se como a alternativa mais adequada e viável para atendimento da necessidade pública
identificada.

Tal solução proporciona maior eficiência na execugão, melhor conirole de qualidade, maior
previsibilidade de prazos e adequada alocação de riscos, além de contar com ampla oferta de empresas
caþacitadas no mercado.

Dessa forma, recomenda-se a realização de processo licitatório, nos termos da legislação
vigente, assegurando a isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a
Aclministragão, mediante a exigência de requisitos de qualifioação técnica e econômioo-financeira
compatlveis com a complexidade do objeto.
6 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO
A estimativa de preços da contratação para execugão dos servigos foi realizada com base na tabela
ofioial da SINAPI VERSÃO 2024l0l DBSONERADA, bem como as composições próprias, conforme
planilha orçamentária parte integrante do Projeto Básico, ficando a estimativa global com BDI no
valor conforme Tabela Abaixo:

ITEM D V. ESTIMADO

I

CONSTRUÇÃO DE ESPAçO ESPORTTVO COMUNITARIO NO
MUNICIPIO DE AMONTADA, POR MEIO DO NOVO PAC,
CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO NO 98777712025 _
oPERAÇ.Ä.O 1107035-80, JUNTO À SnCnBrarue MUNTCIPAL
DE INFRAESTRUTURA

R$ 1.463.289,66

7 - DESCRIçÃ,O DA SOLUç^Ã.O COMO UM TODO
Diante das características do objeto, conclui-se que a solugäo mais adequada paru a execução

da obra consiste na contratação indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. Tal opção se
justifica em mzâo de a Seoretaria Municipal de Infraestrutura não dispor, em sua estrutura atual, de todos

Critério Solução 01 - Execução
Indireta

Solução 02 - Execução
Direta

Solução 03 - Modelos
Alternativos

práticas consolidadas da
Administração Priblica.

menor complexidade, não
sendo ideal para o objeto
em questä0,

grande porte ou com
potencial de exploração
econômica.



ffi#
'*3M,.-¿--

Rúþrirrc

co,vEnNt M

os recursos técnicos, operacionais, equipamentos e mäo de obra espeoializada necessários à exeoução

integral da obra de construção do esPago esportivo oomunitário.

A natureza da obra Permite a adequada definiçäo Prévia dos quantitativos dos serviços, com

base nos projetos de engenharia, possibilitando a adoção de unidades de medida objetivas Para fins de

medição e pagamento. Nesse modelo, a remuneração da empresa contratada será realizada com base nos

serviços efetivamente executados, mediante medições periódicas, devidamente atestadas Pela

fiscalização, observando-se rigorosamente a conformidade com as especificações técnicas e as

condições estabelecidas no contrato,
a soluçeo contempla a execuçäo completa do empreendimento, abrangendo todas as 

-etapas
necessárias a siu pl"na funcionalidadâ, tais co.o: serviçõs preliminares, terraplenagem, fundações,

estruturas, instahýOes elétricas e hidráulicas, acabamentos, implantagäo de equipamentos esportivos e

demais serviços cómplementares, conforme definido nos projetos, memoriais descritivos, especifrcações

técnicas, ptanittras orçamentáriu, , .ronograma físico-financeiro que integram o Projeto Básico'

^ n execuçao äeverá observar rigõrosamente as nonnas técnicas aplicáveis, espeoialmente as

normas ãu eg¡i, bem como as diretriies de seguranga do trabalho, acessibilidade e sustentabilidade,

garantindo a qualiiade, a durabilidade e a adequãda utilização do espaço pela população'- 
-

O processo de contratação será conduiido em confôrmidade com as disposições da Lei Federal

n" 14,ß3ò021, doDecreto Municipal n' 11412024. quo regulamenta.areferida legislagão no âmbito do

Munioípio de Âmonta dalcF,, bem como em observânciã ¿s condições estabelecidas no Termo de

Compromiss o no 9g77i712025 -Operação n" 1107035-80, no âmbito do Novo PAC, além das demais

normas aplicáveis às contratações públicas'

Dessa forma, a soluçdo próposta demonstra-se tecnicamente viável, economicamente adequada

e alinhada ao intrrrrp pribiico, assegurando a entrega de um equipamento esportivo comunitário de

qualidade, apto a atender às demandas da populagão local'

8 - JUSTT'ICATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

De acordo com a Lei no I4.I331202I, as contratações públicas devem, sempre quepossívol, ser

divididas ãr purt6, com o objetivo de ampiiar a competitividade e buscar melhores resultados paru a

Administração. No entanto, essa divisão sóãeve ser adõtada gqando for viável do ponto de vista técnico

e econômico, sem comprometer a qualidade e a execuçäo do objeto.

No presente caso, trata-se da construção de um espago esportivo comunitário, cuja execução

envolve divärsas etapas que säo diretamente interligadas, como terraplenagem, fundações, estruturas,

instalagões e acabarnentoi. Essas fases precisurn ocõrr.t de forma coordenada e contfuua pafå garantir

qu, u óbru seja conclulda com qualidade e dentro do prazo previsto.

A diiis¿o do objeto em diferentes contratos poderia trazer dificuldades práticas, como a

necessidade áe gerenciarïáriu, empresas ao mesmo tempo, posslveis. desenoontros entre as etapas da

obra e até çonñitos de responsabilidade entre contrataãas.-Além disso, esse modelo aumentaria a

complexidade da fiscalizagãà e poderia gerar atrasos ou comprometer o resultado final.
por outro lado, o .rr"uäo dispõã de empresas com capacidade técnica suficiente para executar

a obra de forma compieta, o que tornà viável a õontratagão de uma únioa empresa. Essa 9P9ã9 
tende a

proporcionar maior organizaçáo na execução, melhor controle dos serviços e maior efioiência no uso

dos recursos Públicos.
Assim, considerando a naþ¡reza integrada da obra e a necessidade de garantir qualidade,

agilidade e segurança na execugão, entende-se'que o não parcelamento do objeto é a altemativa mais

aãequada, ateñdendo de forma mais eficiente ao interesse públioo'

g.DEMONSTRATTVODOSRESULTADOSPRETEI\DIDOS
A contratagão tem como principal objetivo a construgão de um espago esportivo.comunitário no

Municlpio de Amontada/CE, com a nnäti¿aOe de oferecor à populaçõo um looal adoquodo para'aprátioa

de esportes, atividades delazel: e convivência social'

:: ,,:, " 'pRËFE|TURADEAMoNTADA
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Com a entrega desse equipamento, espela-se criar um ambiente seguro, acessível

estruturado, qu, .ontiib* puru a melhoria da qualidade de vida da população,. incentivando hábitos

saudáveis e fortalecendo ä integração social, especialmente entro criangas, jovens e famllias da

comunidade.
Do ponto de vista da Administragão Pública, busca-se garantir que aobra seja exeoutada oom

qualidade, dentro dos padrões técnicos exígidos e no prazo previsto, assegurando o bom uso dos recursos

públicos e a transparência em todas as etapas da execução.

Também se espera que o empreendimento apresente boa durabilidade e baixo custo de

manutenção ao longo Oã t"mio, evitanào gastos desneoessários no futuro e garantindo que o espago

pr*un"iu em boas=condições de uso por um longo perlodo' - . - -- ,

Além disso, a implantageo do espago 
"rportiuo 

tende a contribuir p$a ù valorização da átrea

onde será construído, prãrou"n¿o m.lhorius nb ambiente urbano e fortalecendo o sentimento de

pertencimento da comunidade.
Dessa forma, os resultados pretendidos não se limitam apenas à conclusão da obra, mas à entrega

de um equipamento público útil, funcion al e capaz de gerar beneflcios reais e duradouros para a

população de Amontada.'rri 
- pnovmÊNcr¡s pnúvns Ao coNTRATo

Antes da assinaiura do contrato, a Administração Municipal adotaúas medidas necessárias para

garantir que a obra de construção do espaço esportivô_oomunitário seja executada de forma adequada,

i.gutu e åm conformidade com o planejamento estabeleoido'

Inicialmente, serðo designados äs servidores responsáveis pela gestäoc frscalizagão do contrato,

assegurando o acompanhamenio contlnuo de todas ãs etapas da obra. Esses profissionais serão

devidampnte orientadäs quanto às características técnicas do etnpreendimento, de modo a permitir uma

atuação efioiente, pr.urniiuu e alinhada às exigências contratuais e aos projetos de engenharia'

Também serão organizados os procedlmentos de acompanhamento da execugão, com base nos

projetos, cronograma flsicã-financeiro e demais documentos técnicos, garantindo que cada etapa da obra

se3å reaíizaOa cinforme o previsto, oom qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. Ao longo de todo

;'p;;;r", u Ad*inirtraçåo observará o oumprimento das normas técnicas, das exigências ambientais

e das boas prátiòas de sustentabilidade.

Além das providências de natureza técnica, serão adotadas as seguintes etapas administrativas

es s enciai s p ar a a f otmalizagáo da contratagão :

a) elaboragão e aprovagão da minuta do edital;

b) verificaçäo da-disponibilidade orçamentária e financeira;

cj ¿esignaçao do agónte de contrataçäo e eqtripe de apoio, por meio de ato formal;

d) elaboraçðo da minuta do contrato;
ej encaminhamento do processo para análise e manifestagão jurídica;

f¡ adequaçao {o processo às recolnendações do parecerjurldico, quando necessário;

g) publioagão e ampla divulgação do edital e de seus ânexos;

ñjänáHse ã respostã a pedidos de esclarecimentos e eventuais impugnagões;

iý realizaçlo do procedimento lioitatório, observando todas as fases legais;

j) adjudicação e homologação do certame;

k) emissão da nota de emPenho; e

l) assinatura e publicação do contrato.
Dessa forma, äs providências adotadas visam assegurar maior seguranga jurídica, organização

administrativa e eficiêncìa na contrataçäo, contribuindo parc ù adequada execugão da obra e para o

atendimento do interesse público.

1 1 _ CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não se veriiroa contratações correlatas nem interdependentes púa a viabilidade e contratação

desta demanda.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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A construgão do espaço esportivo comunitário pode gerar alguns imPactos ambientais,

prinoipalmente durante a execugão da obra. Esses imPactos são comuns em serviços de engenharia e,

quando bem acompanhados, podem ser controlados e reduzidos de forma adequada,
a emissão de

Entre os principais efeitos esperados estão a geração de resíduos da construção,

poeua e ruldos, além de alteragões temporárias no solo e pequenas interferências no entorno da obra,

circulação de máquinas e trabalhadores.como a
Para minimizar esses impactos, serão adotadas medidas simples e efïcazes, como a destinação

correta dos reslduos, o controle da poeira, a otganizaçáo do canteiro de obras e o respeito às normas

ambientais e aos horários adequados de trabalho. Também será priorizado o uso consciente de materiais,

evitando,desperdícios. r t--_ _^,^L^^^q^-^-^^,{
E importante destacar que esses impactos são temporários e acontecem apenas dttrante a fase de

execução. epOs a conclusão da obra, os Ûenefícios tendem a ser significativamente maiores, com a

entregâ de um espaço que vai promover o esporte, olazel' e a convivênoia social, contribuindo pataa

melhoria da qualidade de vida da população.

Assim, entende-se qor or p*ríveis impactos ambientais.são controláveis e compensados pelos

ganhos sociaisque o empreéndimento proporcionará ao municlpio.

13 - YTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A análise rcalizadaao longo destsEstudo Técnico Preliminar demonstra que acontratação para

a construção do espago esportivo õomunitário no Munioípio de AmontadalCB é viável sob os aspectos

téonico, operacional, econômico e legal.'Dã 
ponto de vista técnico, õ objeto encontra-se devidamente definido por meio de projetos,

especificações e demais documentos que permitem a sua execução com segurança e qualidatle' Além

¿ii*, o mercado dispõe de empresas capacitadas pararcalizar'a obra, o que garante a competitividade

do processo licitatório.
Sob o aspecto operacional, a solução escolhida - execução indireta por emPresa especializada

- mostra-se adequada à realidade da Administração, que não dispõe de estrutura própria suficiente para

executar diretamente a obra. Essa alternativa permite maior efioiência, melhor organização dos servigos

e acompanhamento adequado por parte da fïsoalização'

No que se refere à viabiúdade econômica, a contratação está alinhada à disponibilidade de

recursos vinculados ao Novo pAC, conforme Termo de Compromisso no 98777712025 - operagão no

1107035-80, assegurando a cobertura frnanceira necessária pita aexecução do empreendimento' Além

disso, o modelo aãotado favorece a obtenção de proposta mais vantajosa por meio da concorrência entre

os licitantes.
Do ponto de vista legal, a contratação observ.ará integralmente as disposições da Lei no

l4,l33ll0ll bem como u, noîru, municipais aplicáveis, garaniindo segurança jurídica em todas as

etapas do processo.
por fim, dçstaca-se que a obra apresenta relevante interesse público, ao proporcionar um espaço

adequado púa ù prâticade esportes e atividades de lazer, contribuindo pata a melhoria da qualidade de

vida da população.
Dessa forma, conclui-se que a contr ataçio é plenamente viável e recomendada, devendo ser

realizadaconforme as condições e diretrizes estabelecidas neste estudo'

Amontada-CE,07 de Abril de 2026.

de InfraestruturaSecretariaKivia Llvia Rocha de Oliveira Jacinto
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MEMOR¡AL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA

PROJETO MODELO ESPAçO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B

PRoGRAMA DE ACELERAçÃO DO CRESCTMENTO (pAC)

MINISTÉRþ DO ESPORTE

I APRESENTAçÃO

O presente documento tem como finalidade exporas diretrizes de concepção

do projeto do alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo

comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) /
Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as informações contidas

nas pranchas de desenhosdo referido projeto, em especial as especificações de

materiais.

2 PROJETOALAMBRADO

O alambrado para o campo de futebol é estruturado por tubos de aço

galvanizado, com diâmetro de 2" nas barras horizontais das extremidades e nos

travamentos verticais, os travamentos horizontais intermediários são em tubos de 1

114". O fechamentoconsiste em tela de arame galvanizado,fio 12 BWG e malha

quadradaSx5cm.

Os portões de acesso ao campo são compostos por estru tu ra extern a em tu bos

galvanizados de2" e com diagonaisem tubosde 1 114", fechamentoem tela de arame

galvanizado,fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5 cm.
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A fu ndação será em estaca do tipo broca com 20 cm de diâmetro e u m metro

de profu'ndidade,contabilizadaa partir da base da viga baldrame. Toda a funda6o
será travada por uma viga baldrame nas dimensões 15 x 25cm, que também servirá

de alicerce para a mureta em alvenaria prevista no projeto arquitetônico. Concreto

com fck 30 MPa para as fundações.

O modelo tipo A terá o comprimento total de 29,15 metros atrás do gol e 50,15

metros nas laterais. O modelo do tipo B terá o comprimento de 30,15 metros atrás do

gol e 50,15 metros nas laterais.

3 OBSERVAçÖES

a) Para quaisquer esclarecimentos a autora do Projeto deverá ser consultada;

b) As especificaçöes contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para

tanto, a autora do Projeto deverá ser previamente consultada.

Amontada-Ce, 12 de fevereiro de 2026

EDSON

AMAXIMANDRO DE

SOUSA E

SILVA:41 690460300

Assinado de forma digital por
EDSON AMAXIMANDRO DÊ

SOUSA E 5ILVA:41 690460300
Dados: 2026.02 .'l 3 06:47 :1 6
-03'00'

EDSON A. DE SOUSA E SILVA

ENG. CIVIL - CREA-DF n'97741d

NovoDAS ÐWHE.MINISTÉRIo Do
ESPO.BTE
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MEMORIAL JUSTIF¡CATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA

PROJETO MODELO ESPAçO ESPORTIVO COMUN|TÁRIO TIPO A E TIPO A
PROGRAMA DE AcELERAçÃo Do cREScTMENTo (pAc) MtNtsrÉRto Do ESpoRTE

1 APRESe¡¡rAçnO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção

do projeto arquitetônico do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de

Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando,

ainda, as informaçöes contidas nas pranchas de'desenhos do referido projeto, em especial

as especificaçöes de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m2, o programa de necessidades foidesenvolvido

em uma construção térrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Society;

- Meia Quadra de Basquete;

- Playgrqund;

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de 'rampas de

acessibilidade, quando necessário.

6OVERl{O FEÞERAL
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Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as'

unidades federativas do país, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que

favorecesse também a questão da manutençäo e durabilidade. Destaca-se, também, a

adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdes (permeáveis) com

jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais.

3 ESPEC|F|CAçÖES BÁS|CAS DE MATERTA|S

3.1 Alvenarias

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados corn

argamassa de cimento e areia com traço 1:5, com espessura total de 15 cm, salvo indicaçäo

diferente. Deveräo seguir rigorosamente as dimensões e alinhamentos indicados no projeto

Arquitetônico.

3.2 Pisos

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética

esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima de 42mm.

Paraa pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito

em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, comacabamento ern pintura de piso

com tinta epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicaçäo manual, 2

demãos, incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação

manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar.

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de

50x50cm, espessura 1Smm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul,

aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual,

aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, espessura 6cm.

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto

impacto e resistência, proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura)

(300x300x15mm), na cor azui anil, ALTIPISOS ou similar. Demarcação da quadra com tinta

à base de PU, e=5cm, na cor branca.

OOVERI{O FEDERAL
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Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana,

em placas. Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de

muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que

2,00m e menor ou igual a 4,00m.

3.3 Pinturas e revestimentos

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor
Terracota Suave - Coralou similar;

Quadra de futebol society com muretas em alvenaria com acabamento em pintura

acrílica na cor Cinza Platina - Coralou similar

3.4 Esquadrias

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na

cor verde folha - Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha

quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex

ou similar.

3.5 Alambrado

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na

corverde folha - Coral ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada

5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar.

3.6 Mobiliário Urbano

12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar;

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamento em verniz fosco, ref

modelo M313, da Lúdico Parques ou similar;

OOVERNO FEDERAL
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01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz

fosco, fixado com concreto sobre solo.

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x1,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,4bm;

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, corn

acabamento em verniz fosco, ref . Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m;

3.7. Playground

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m)de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco ref. Modelo M111, da Lúdico Parques ou similår;

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, corn

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo l\A128, da Lúdico Parques ou similar;

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, con

acabamento em verniz fosco, contendo: 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada marinheiro,

02 balanços e 01 rampa de acesso, ref. modelo M220 Casa de fatzan, da Lúdico Parques

ou similar;

01 Balanço de 02 lugares (1 ,50x3,00m)de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, corn

acabamento em verniz fosco, ref . Modelo M117, da Lúdico Parques ou similar;

3.8. Gampo de futebol socrety

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor

branco, com tela em rede em fio 4mm 100% nylon com proteção UV. Medidas: (profundidade

x largura x altura) (1,50x2,50x5,00m);
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3.9 Meia quadra de basquete

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono

com diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor branco,

chumbada no piso. Altura total de 3,95m.

4 OBSERVAçÕES

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico;

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alteraçöes; para tanto,

os autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados.

Amontada-Ce, 12 de fevereiro de 2026

EDSON AMAXIMANDRQ Assinadodeforma dis¡rat por

DE SOUSA E EDsoN AMAXTMANDRo DE sousA
E SILVA:41690460300

SILVA:41 690460300 Dadosì 2026.02.13 06:34:03 -03'00'

EDSON A. DE SOUSA E SILVA

ENG. CIVIL - CREA-DF no g774ld
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MEMORTAL JUSTtFtCATtVO E DESCRTTTVO DE TNSTALAçÖES ELÉT

PROJETO MODELO ESPAçO ESPORT|VO COTVIUNITÁR|O TtpO A E TtpO B
PROGRAMA DE ACELERAçÃO DO CRESCTMENTO (pAC) MtN|STÉRtO DO ESPORTE

1 APRESENTAçÃO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de

concepção do projeto de instalações elétricas do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo

B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e

complementando, ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido

projeto, em especial as especificações de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m', o programa de necessidades foi desenvolvido

em uma construçäo térrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Society;

- Meia Quadra de Basquete;

- Playground;

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Para os ambientes acima descritos, estão previstos postes com 03 ou 06 refletores

de LED com 200W de potência, cada um, para uso externo.

No projeto de instalações elétricas, por se tratar de um Projeto modelo a ser

implantado em todas as unidades federativas do país, baseou-se pela maior quantidade de

nÍvel de tensäo no país, sendo o nÍvel de tensão de 220V trifásico e 1 10V monofásico, Caso
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seja necessário alterar o nÍvel de tensão para 380V trifásico e 220V monofásico,

realizado o dimensionamento dos circuitos ña região

3 ESPEC|F|CAçÖES BÁS|CAS DE MATERIA|S

3.1 Postes de iluminação

Os postes de iluminação serão basicamente formados por dois modelos, com três

refletores de LED de 200W lP67 e seis refletores de LED de 200W 1P67. Os postes deverão

ser de concretocircular de 200dAn e 10 metros de altura. Nos postes que possuírem três

refletores, deverá ser instalado uma cruzeta fixada através de cinta e mão francesa plana, e

nos postes que possui'em seis refletores, deverão ser instaladas duas cruzetas fixadas

através de cinta e mão francesa plana.

3.2 Refletores

Para os refletores de LED de 100W e lP67 no alambrado, deverão ser instalados

através de parafusos e porcas, garantindo que estejam nivelados e bem fixados. Para a

conexão com a rede elétrica, deverá possuir uma caixa condulete que servirá como

passagem dos condutores.

3.3 Condutores

Deve ser obedecido o dimensionamento dos condutores na seção, tipo de condutor,

isolamento e proteção. Os condutores serão de cobre eletrolftico de alta puteza, tensão de

isolamento 0,6/1kV, isolados com compostotermoplástico de EPRcom características de não

propagação e auto-extinção do fogo (anti-chama), resistentes à temperaturas máximas de

90oC em serviço contínuo. Devem atender às normas NBR-6880, NBR-6148, NBR-6245 e

NBR-6812. Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificar o isolamento dos f ios

durante a enfiação e o descascamento para emendas e ligaçöes.

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a näo formar cotovelos, pois isto

prejudica a passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a utilização de curvas ou

caixas de passagem.
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Todas as emendas serão feitas nas caixas de passagem, de tomadas

interruptores e devem ser isoladas com fita isolante classe A. Não seräo permitidas, em

nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos.

3.4 Aterramento

O sistema de aterramento será constituído por cinco hastes de aterramento e cinco

caixas de inspeção de polietileno de 300mm, espaçados a cada 2,50 metros. Os condutores

de aterramento de cobre nu de 50mm a 07 fios serão enterrados a 50cm abaixo do nivel do

solo e fixados em hastes de aterramento de 314" e2,4 metros de alta camaOa de cobre tipo

Coppenueld com conector grampo.

3.5 Quadro de distribuição

O quadro de distribuição - QDG, constituído de material metálico, instalação

embutido, grau de proteção 1P66, na qual recebe alimentação do quando de medição e

distribui a energia para um ou mais circuitos. A estrutura interna é destinada à instalação de

dispositivos de proteções unipolares e tripolares padrão DlN, conforme Norma NBR IEC

60.439-3 e NBR IEC 60.670-1.

O quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser de 18 circuitos de embutir,

metálico, grau de proteção lP66 conforme definido na lista de materiais e legenda de

simbologias. Todos os quadros de disjuntores deverão ser aterrados e providos de

barramento especilico para as fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados serão

monopolares e tripolares, conformediagramas unifilares e lista de materiais. Deverãoatender

as exigências da norma NBR 60898 (lEC60 9472), não sendo aceito disjuntores que não

atendam a esta norma, Os disjuntores terão tensão de funcionamento compatÍvel com a
tensão do circuito e protegerá a fiação. A capacidade de interrupção de corrente de curto -

circuito dos disjuntores deve ser conforme definido na lista de materiais estando atrelada ao

disjuntor escolhido.

3.6 Quadro de medição

O modelo do quadro de medição deverá ser verificado junto a concessionária local.
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4 OBSERVAçöES

Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto

Arquitetônico;

As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para

tanto, os autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados.
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MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO

DE PROJETO DRENAGEM DE PRAçA DE ESPORTE MODELO.PAC

1.1 Rede de Drenagem

O projeto de instalaçãodo campo contempla a execução de uma rede de

drenagem,tipo "EspinhadePeixe", divididoem doisquadrantesdistintos,com drenos
secundários disposto com o ângulo de 45" com os drenos coletores e distantes entre

si em 6,0m (seis metros), este procedimento é necessário para melhorar o

desempenho do campo de futebol aumentandoa segurança e vida útil da grama

sintética. Para sua execuçäo é necessário seguir rigorosamente.

A situação proposta no projeto de drenagem com as espêcificações e a

definiçãodotipode materialfoi projetado ecalculadoa melhorsituaçãoqueseadapta

a um localsem desn iveis considerados e com despejos finaldeforma su perficial, caso

nãoseja possivel nolocal escolhidoessetipo de drenagemproposto, o executorlocal

deverá providenciaroutro meio de destino das aguas coletadas que atenda melhora

drenagem para dispositvos do projeto.

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e

profundidadede 40cm, após a abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica corrida

e uma manta geotêxtil para adensamento do tudo.

O tubo utilizadopara drenagem da água será de PVCØ 1OOmm, flexível

corrugado e perfurado para absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo

colchão drenante. A tubulaçäoserá distribuída a partir do meio do campo seguindo

para u ma can al eta em cada fu n do do campo segu i n do para atu bu lação qu e desagua

mas sarjetas proximas, as canaletas serão em concreto pré-moldado com dimensões

especificadas no projeto, e terão a fu n ção de coletar a água da rede e transferi-la para

a rede pluvial existente no local.
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íI 1.2 Características dos Materia

Os tubos de águas pluvia C Ø 100mm, flexível corrugado e

perfu rad o, os quais terão a finalidadede con.duzir a água pluvial dos dipositivos de

drenagem até a rede pluvial existente no local. Oslocais, diâmetros, comprimentos e

inclinação deverão seguir como previsto no projeto.

Tu bos pe rfu rad os

Tubo Corrugado Rígido para
Drenagem

NBR 15073 - Tubos Corrugados de
PV( e de Polietileno para Drenagem
Subterrâne¿ Agrícola.

As conexões de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série "R"

reforçado os quaistem a finalidadede fazera ligação entre tubos para conduzira
águapluvialatéarua,ondeserá encaminhada paraarede coletora de águaspluviais.

Os locais, diâmetrose inclinaçöes deverão seguir como previsto no projeto.

As canaletas seguirão o método construtivo e as dimensões consideradas no

projeto drenagem. Será previsto a utilizaçäo de grelha de concreto com furos para

permitir que o excesso de água decorrente das precipitaçöes possa serconduzidoaté
o sistema pluvial.

1.3 Critérios de dimensionamento

1.3.1 Precipitação de projeto

Foi adotado o índice pluviométrico.de i=152 mm/h segundofonte do clima

tempo em h ttp://ba n codedados.cptec.i n pe.br/ .

Convertendoo valor para m/h, tem-se que a precipitação de projeto é igual

a 0,152mlhora
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1.3.2 Vazão de projeto

A determinação das dimensões do
poderá ser determinada pela equação de Darcy

de da vazáo subterrânea qu

Q = K.A.l

K - coeficiente de
permeabilidade (m/s);

A - área da seção normal à
direção do fluxo (m2);

| - gradiente hidráulico (m/m)

Q- vazão por metro linear
(m3/s/m)

Coeficientes de condutividade
hidráulica (k)

grMubdd! lcñ) K{6rr)

75¡ 10¡ ræ

5,C¿ ?.5 æ

2-0a2 5 2â

1.0.a.0 15

!,5 ó t.o a

!.a.0,5 . r !O

C,@5âOù 1a10'

O,O¡OIrOæ5 rrlO:

n6o.qù€0.00ø r¡10-

l¡po de solo

Àie r 'r'!,i¡ I r.ì !u j; Ìr

Irri:rI rir.ìì(.{¡¡¡. ], r:.rri i,

l-ðs.alhr r¡&io .

Pedregulho,.a*ãlho È ðrera

lebelâ lX- I -Vêlor do grâdien¡e hidráutico crítlco

Cñd¡eñte H¡drául¡co de bæ

1/lt:

112)

115

G€dienle Hørául¡co de Al¡Eh

t t:i

o.q6?

(l.oa3

0.166 !o 0 23

ar. l

rtÐ !

lil ¡o l, f

Temos:
K=15
A= 0,20x0,40
l= 0,25

Q=15x(0,20x0,40)0,25

Q=0.30 m3/s/m
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coMPostçÃo Do BDI

DO ESPAÇO ESPORTTVO COMUNTT (NOVO PAC) - CONVENTO No 987777t2025
DO ESPORTE E CEF

OBRA:

CLIENTE: SECRETARIA MUN IPAL DE INFRAESTRUTURA DE AMONTADA

{@¡
Amontada

LOCAL: CENTRO, PIO DE AMONTADA-CE

GRUPO A Despesas Indiretas %
AC Administração central 3,00
DF Despesas financeiras 1,00
R Riscos 0,97

GRUPO B Beneficio
S+G Seguros e garantias contratuais 0,80

L Lucro 7,40

^

^

BDI=
fll +AC+S+G+Rìxfl +DRx{l +Dl (-l )

(l -t)

Sousa e Sllva
- flscAltzÂçÃo SETNFRA

97741D

GRUPO C lmpostos
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 2,00
CPRB 4,50



ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: CONSTRUçAO QO ESPAçO ESPORTIVO COMUN (NOVO PAC)

CLIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE AMONTADA

;L

1¡

Amontada
LOCAL: CENTRO, MUNICíPIO DE AMONTADA.CE

coD DESCRTçÃO HORISTA % MENSALISTA %
A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00
A2 sEst 1,50 1,50
A3 SENAI i-,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 5alárlo Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 77,86 0,00
B2 Feriados 3,7L 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,64
B4 13e Salário 1-1, L0 8,33
B5 Licença Paternidade 0,06 o,o4
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56
87 Dias de Chuvas r,66 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 13,56 10,18

8L0 Salário Maternidade 0,04 0,03
TOTAL 49,69 19,86

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,56 4,r7
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,L3 0,10
c3 Férias lndenizadas 0,94 0,7r
c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99
c5 lndenização Adicional 0,47 0,3s

TOTAL 9,75 7,32

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35 3,34
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS

sobre Aviso Prévio lndenizado
0,47 0,35

TOTAL E,Ez 3,69

A+B+C+D= 85,06 47,67
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